Resolução SE n° 28, de 23-2-94
 
Dispões sobre gratificações para as classes de Delegado de Ensino e Supervisor de Ensino e estabelece critérios para a composição do setor de trabalho do Supervisor de Ensino e dá outras providências
 
O Secretário da Educação, com fundamento no artigo 10 da Lei Complementar 744, de 28-12-93 e as disposições do Decreto 38.389, de 22-2-94,
Resolve:
Artigo 1° - Os Delegados de Ensino e os Supervisores de Ensino farão jus às gratificações instituídas, respectivamente, pelas Lei Complementar 737, de 21-12-93 e Lei Complementar 744, de 28-12-93, regulamentadas pelo Decreto 38.389, de 22-2-94 e na forma disciplinada pela presente resolução.
Artigo 2° - A Gratificação de Função será calculada sobre o valor do padrão em que estiver enquadrado o cargo do funcionário, obedecido o seguinte:
I – 50% para as classes de Delegado de Ensino;
II – para as classes de Supervisor de Ensino:
a)      40%, quando o setor de trabalho atribuído ao servidor abranger, pelo menos 50% de unidades escolares pertencentes à rede estadual de ensino;
b)      30%, quando o setor de trabalho atribuído ao servidor abranger mais de 30% e menos de 50% de unidades escolares pertencentes à rede estadual de ensino e
c)      20%, quando o setor de trabalho atribuído ao servidor abranger até 30% de unidades escolares pertencentes à rede estadual de ensino.
Parágrafo único – No mês de março de cada ano, ocorrendo alteração no setor de trabalho atribuído ao servidor, será efetuada a revisão do percentual de gratificação que lhe tenha sido concedida.
Artigo 3° - Os critérios para a composição do setor de trabalho do Supervisor de Ensino compreenderão as escolas sob a responsabilidade deste especialista e as atribuições do cargo, definidas em lei, a saber:
I – exercer, por meio de visitas aos estabelecimentos de ensino, a supervisão e a fiscalização das unidades escolares incluídas no setor de trabalho que lhe for atribuído, prestando a necessária orientação técnica e providenciando a correção de falhas administrativas e pedagógicas, sob pena de responsabilidade e
II – realizar estudos e pesquisas visando ao desenvolvimento do sistema de ensino.
Parágrafo único – Além das atribuições previstas neste artigo, deve o Supervisor de Ensino obedecer ao disposto nos artigos 78 do Decreto 7.510/76 e 7° do Decreto 5.586/75.
Artigo 4° - Na composição do setor de trabalho de que trata o artigo anterior, deverão ser observados os seguintes fatores:
I – unidades escolares da rede estadual de ensino:
a)      número de classes;
b)      localização:
1.      urbana;
2.      rural e
3.      distância da sede;
c)      complexidade:
1.      modalidade de ensino;
2.      cursos e habilitações profissionais e
3.      períodos de funcionamento;
II – outras unidades públicas e particulares;
III – projetos especiais da Pasta;
IV – atribuições do cargo e
V – participação em comissões de trabalho.
Parágrafo único – A ponderação dos fatores neste artigo será elaborada pelo Grupo de Supervisão, coordenado pelo Delegado de Ensino, levando-se em conta:
1. a especificidade da região e 

2. número de cargos de Supervisor de Ensino classificados na Delegacia de Ensino. 

Artigo 5° - Para fins de atribuição dos setores de trabalho, os Supervisores de Ensino serão classificados, observada a somatória dos pontos, conforme segue:
I – tempo de serviço como titular de cargo de Supervisor de Ensino, exercício na mesma Delegacia de Ensino: 0,005 por dia;
II – tempo de exercício como titular de cargo de Supervisor de Ensino: 0,003 por dia e
III – tempo de exercício na função de Supervisor de Ensino: 0,002 por dia.
Parágrafo único – A classificação e atribuição do setor de trabalho serão feitas sempre no mês de março de cada ano, ocasião em que poderá ser efetuada a revisão do percentual da gratificação, nos termos da lei.
Artigo 6° - Cabe ao Delegado de Ensino atribuir os setores de trabalho ao Supervisor de Ensino, obedecido o disposto nos artigos anteriores.
Artigo 7° - Os integrantes das classes de Delegado de Ensino e de Supervisor de Ensino que, no desempenho de suas atribuições, atuarem em Escola-Padrão, poderão ser incluídos, mediante opção, no Regime de Dedicação Plena e Exclusiva – RDPE – de que trata a Lei Complementar 671, de 20-12-91, alterada pela Lei Complementar 702, de 4-1-93, fazendo jus à gratificação correspondente a 30% do valor do padrão em que estiver enquadrado o cargo do servidor.
§1° - Para os atuais integrantes das classes de Delegado de Ensino e de Supervisor de Ensino que exerçam funções vinculadas à Escola-Padrão, os efeitos da opção de que trata este artigo poderão retroagir a 1° de fevereiro de 1993.
§2° - Ficam convalidadas as opções anteriormente feitas e as concessões e atos relativos ao assunto praticados no âmbito desta Secretaria.
§3° - As opções previstas neste artigo deverão ser apresentadas ao superior imediato que, após manifestação, encaminhará ao órgão de pessoal para as demais providências.
Artigo 8° - Mediante opção, o Supervisor de Ensino fará jus à Gratificação Especial correspondente a 10% do valor do padrão em que estiver enquadrado o cargo do servidor, desde que, sem prejuízo da jornada de 40 horas semanais, vier a prestar mais 4 horas semanais de trabalho, destinadas ao comparecimento às escolas, durante o funcionamento do curso noturno.
Parágrafo único – A opção de que trata este artigo deverá ser apresentada ao superior imediato que, após manifestação, a encaminhará ao órgão de pessoal para as demais providências.
Artigo 9° - O Delegado de Ensino e o Supervisor de Ensino perderão o direito às gratificações previstas nesta resolução, quando ocorrer afastamento, licença ou ausência de qualquer natureza, salvo nas hipóteses de falta abonada, férias, licença-prêmio, licença à gestante, licença-adoção, gala, nojo, júri, serviço obrigatório por lei, afastamento para participar de treinamento, orientação técnica ou curso promovido pela Secretaria da Educação, e de licença para tratamento de saúde, neste último caso até o limite de 45 dias.
Artigo 10 – As gratificações previstas nesta resolução não se incorporam aos vencimentos para nenhum efeito e sobre elas não incidem quaisquer vantagens, mas serão computadas no cálculo do décimo terceiro salário e das férias.
Artigo 11 – Compete ao Secretário da Educação conceder as gratificações de que trata esta resolução.
Artigo 12 – Aplicam-se as disposições desta resolução ao servidor que:
I – responda pelas atribuições de cargo vago de Delegado de Ensino ou Supervisor de Ensino ou
II – exerça, como substituto, o cargo de Delegado de Ensino ou Supervisor de Ensino.
Artigo 13 – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
